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PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI N.º 2.433 DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

Institui a Política Municipal de Bem-Estar e Proteção Animal no âmbito
do Município de Arraial do Cabo, e dá outras providências.
CONSIDERANDO o que estabelece o inciso VII do §1º do Artigo 225 da
Constituição Federal do Brasil e o Artigo 183, VIII da Lei Orgânica do
Município de Arraial do Cabo;
CONSIDERANDO o disposto na Declaração Universal dos Direitos dos
Animais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO, no uso de suas
atribuições legais a que lhe confere a legislação em vigor, faço saber a todos
os habitantes deste Município que a CÂMARA MUNICIPAL decreta e eu
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de Arraial do Cabo, a Política
Municipal de Bem-estar e Proteção Animal, que consiste no conjunto de
ações e serviços promovidos por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas de
direito público ou direito privado, que se destinem à promoção do bem-estar e
à proteção e a defesa dos animais, observados os objetivos e diretrizes
estabelecidas nesta Lei.
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2° A promoção do Bem-estar Animal é um dever de todos, ou seja, do
responsável pelo animal, assim como de todas as pessoas, famílias,
empresas e demais membros da sociedade em geral, competindo ao
Município promover as condições indispensáveis ao pleno exercício dos
direitos dos animais, garantindo-lhes especial proteção.
Art. 3° A Política Municipal de Bem-estar e Proteção Animal caracteriza-se
pelo universo de ações, transversais e intrassetoriais, destinadas à promoção
do bem-estar dos animais, bem como à sua proteção e a garantia dos seus
direitos legitimamente instituídos pelas legislações nacionais e internacionais,
além das convenções, declarações ou tratados dos quais o Brasil seja
signatário.
Art. 4° O órgão gestor da Política Municipal de Bem-estar e Proteção Animal é
a Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento (SEMAS), competindo ao
Município de Arraial do Cabo proporcionar as condições necessárias para o
exercício de suas atribuições.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS
Art. 5° São objetivos da Política Municipal de Bem-estar e Proteção Animal:
I - identificar e divulgar fatores condicionantes e determinantes da saúde e
bem-estar animal;
II – estabelecer as políticas de saúde e de bem-estar animal destinadas a
promover o desenvolvimento sustentável da cidade, bem como sensibilizar
diversos atores sociais quanto à necessidade de proteção e respeito aos

direitos dos animais;
III - proporcionar assistência aos animais e aos seus responsáveis, por
intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde animal;
IV - buscar o maior equilíbrio na população animal, diminuindo o índice de
abandono e maus-tratos de modo a prevenir agravos à saúde pública e as
agressões ao meio ambiente;
V - desenvolver ações de educação ambiental sobre a fauna junto à
sociedade, buscando-se criar consciência sobre a responsabilidade da
guarda dos animais e a necessidade de conservação e respeito à fauna
urbana e rural;
VI - instituir sistema de identificação e cadastramento de animais no Município
a ser implementado através de ato do Secretário Municipal do Ambiente e
Saneamento;
VII - fomentar ações para a adoção responsável de animais abandonados na
cidade;
VIII - instituir mecanismos de coerção e de fiscalização das ações dos
cidadãos em relação aos seus animais, por meio do respeito à legislação
aplicável, inclusive os estabelecidos em âmbito internacional;
IX – elaborar e desenvolver projetos– em parceria com instituições de ensino,
de pesquisa e de proteção aos animais - que buscam não só fazer o controle
populacional da fauna na cidade como também desenvolver ações destinadas
à promoção dos direitos dos animais e à sua proteção.
Art. 6° A Política Municipal de Bem-estar e Proteção Animal deverá ser
desenvolvida com base nos seguintes princípios, sem prejuízo dos demais
princípios admitidos em lei, em convenções e em tratados internacionais:
I - da universalidade de acesso aos serviços de bem-estar animal em todos
os níveis de assistência;
II - da integralidade de assistência, entendida como o conjunto articulado e
contínuos de ações e de serviços preventivos e curativos, individuais e
coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade;
III - da igualdade de assistência ao bem-estar animal, sem preconceitos ou
privilégios de qualquer espécie;
IV - da divulgação da informação: os serviços de bem-estar e proteção animal
devem ser amplamente divulgados para que sejam utilizados pelos usuários.
 V - da participação comunitária e democrática: as ações e os serviços
destinados ao bem-estar e proteção animal devem ser executados de forma
conjunta pelo Município e pela comunidade, para uma efetiva defesa dos
interesses ambientais e para o desenvolvimento de uma política ambiental
adequada à proteção animal;
VI - da subsistência: o animal deve ter assegurado o direito ao nascimento, à
alimentação, e às condições básicas de sobrevivência;
VII - do respeito integral: impõe exigências éticas em relação ao tratamento
dispensado pelo  homem em relação aos animais, devendo ser repudiado
qualquer tratamento que exponha os animais à exploração ou aos maus-
tratos que possam afetar a integridade física, psíquica ou o seu bem-estar.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES
Art. 7° A Política Municipal de Bem-estar e Proteção Animal funda-se nas
diretrizes insculpidas na Declaração Universal dos Direitos dos Animais,
segundo a qual se pode extrair que:
I - todos os animais nascem iguais perante a vida e têm os mesmos direito à
existência;
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II – todo animal tem o direito de ser respeitado;
III - o homem, como espécie animal, não pode exterminar os outros animais,
ou explorá-los, violando esse direito, devendo por a sua consciência a serviço
dos outros animais;
IV - todo animal tem direito à consideração, à atenção, aos cuidados e à
proteção do homem;
V - nenhum animal será submetido a maus tratos e a atos cruéis;
VI - nos casos em que a morte de um animal for necessária, esta deve
ocorrer de forma instantânea, sem dor ou angústia;
VII - todo animal pertencente a uma espécie selvagem tem o direito de viver
livre no seu próprio ambiente natural, terrestre, aéreo e aquático, e tem o
direito de reproduzir-se;
VIII – toda privação da liberdade, ainda que para fins educativos, viola os
direitos dos animais;
IX - todo animal pertencente a uma espécie, que vive habitualmente no meio
ambiente do homem, tem o direito de viver e de crescer no ritmo e nas
condições de vida e de liberdade próprias de sua espécie;
X - toda modificação deste ritmo ou destas condições imposta pelo homem
com finalidade mercantil fere os direitos dos animais;
XI - todo animal que o homem escolher para seu companheiro tem o direito a
uma duração de vida conforme sua longevidade natural;
XII - o abandono de um animal é um ato cruel e degradante;
XIII - todo animal de trabalho tem o direito a uma limitação razoável de
duração e de intensidade de trabalho, a uma alimentação adequada e ao
repouso;
XIV – a experimentação animal que implique em sofrimento físico ou
psicológico é incompatível com os direitos do animal, quer se trate de uma
experiência médica, científica, comercial ou de qualquer outra forma de
experimentação.  As técnicas de substituição dever ser utilizadas e
desenvolvidas;
XV –quando o animal é criado para alimentação, ele deve ser alimentado,
alojado, transportado e morto sem que disso resulte para ele ansiedade e dor;
XVI - nenhum animal deve ser explorado para divertimento do homem, sendo
a exibição dos animais, assim como os espetáculos que os utilizem,
incompatíveis com a dignidade do animal;
XVII– todo ato que implique a morte de um animal é um biocídio, isto é, um
crime contra a vida;
XVIII – todo ato que implique a morte de um grande número de animais é
genocídio, isto é um crime contra a espécie;
XIX– a poluição e a destruição do ambiente conduzem ao genocídio;
XX –o animal morto deve ser tratado com respeito.
TÍTULO II
DO PROGRAMA DE BEM-ESTAR ANIMAL
Art. 8° O Programa de Bem-estar animal faz parte da Política Municipal de
Bem-estar e Proteção Animal, e visa o desenvolvimento de ações objetivando
o bem-estar animal, o controle populacional de cães e gatos, o estímulo à
posse responsável, o incentivo à adoção de animais e proteção de animais
domésticos, em especial àqueles em condições de maus-tratos e abandono.
CAPÍTULO I
DOS INSTRUMENTOS DO PROGRAMA DE BEM-ESTAR DOS ANIMAIS
Art. 9° O Programa de Bem-estar animal deve primar pela execução das
seguintes ações:

I - adotar medidas que envolvam a esterilização, identificação de animais
apreendidos e campanha permanente para a posse responsável dos animais;
II - verificar denúncias relativas a maus-tratos, a falta de higiene, a ausência
de domicílio, a acúmulo de animais em residências, entre outras previstas
nesta Lei, podendo o fiscal dar orientações ao proprietário e, conforme o
caso, encaminhar as mesmas aos órgãos públicos responsáveis para
providências cabíveis;
III - conscientizar a comunidade sobre posse responsável, coibir maus-tratos,
orientar sobre encaminhamento de denúncias para os órgãos públicos
responsáveis e estimular o respeito e solidariedade à questão
animal;                                                                                                                 
                                        
IV - promover feiras de adoção;
V - em parceria com a Guarda Municipal, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo
de Bombeiros, INEA e Ministério Público, receber animais recolhidos por
maus-tratos, realizar tratamento veterinário necessário, identificar, se
necessário, e promover a adoção;
VI - aumentar o nível dos cuidados para com os animais, diminuindo as taxas
de abandono, natalidade, morbidade, mortalidade e de renovação das
populações animais;
VII - prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento físico e mental dos
animais de forma a assegurar e promover o bem-estar animal, conforme
dispõe a legislação federal, estadual e  municipal sobre a matéria;
VIII - registrar e identificar animais domésticos;
IX - controlar a reprodução das populações de cães e gatos, baseado em
métodos de esterilização permanente por cirurgia, ou por outro procedimento
que garanta eficiência, segurança e bem-estar ao animal;
X - realizar o recolhimento de animais em situação de abandono;
Art. 10. As ações e serviços de bem-estar animal inseridos no Programa de
Bem-estar Animal devem ser organizados de forma regionalizada e
hierarquizada em níveis de complexidade, diretamente pelo Município e/ou
por meio de parcerias com a iniciativa privada, principalmente quando as
disponibilidades técnicas e/ou financeiras do Município forem insuficientes
para garantir a cobertura assistencial aos animais de determinada área.
§1° A participação complementar da iniciativa privada na prestação dos
serviços destinados a assegurar o bem-estar animal será formalizada
mediante contrato, convênio, parceria, ou outro instrumento congênere,
observadas as normas de regência aplicáveis.
§2° Na hipótese prevista neste artigo, será dado preferência para as
entidades filantrópicas que já atuem na defesa e proteção dos direitos dos
animais.
§3° Fica vedada a contratação ou a celebração de parceria, de forma
financiada, de empresa ou entidade cujos proprietários, administradores ou
dirigentes exerçam cargo de provimento em comissão ou função de confiança
em órgão ou entidade do Município de Arraial do Cabo.
Art. 11. O Município de Arraial do Cabo poderá compor consórcios para
desenvolver em conjunto ações e serviços de saúde e bem-estar animal.
TÍTULO III
DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO ANIMAL
Art. 12. O Programa de Proteção Animal tem por objetivo promover a
proteção, defesa e preservação dos animais no Município de Arraial do Cabo.
Art. 13. Para efeitos deste Título, consideram-se animais:
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I – silvestres: aqueles encontrados livres na natureza, pertencentes às
espécies nativas, migratórias, aquáticas ou terrestres, que tenham o ciclo de
vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas
jurisdicionais brasileiras ou em cativeiro sob a competência  federal;
II – exóticos: aqueles não originários da fauna brasileira;
III – domésticos: todo animal que pertence a espécie que, por meio de
processos históricos tradicionais e sistematizados de manejo ou
melhoramento zootécnico, apresenta características biológicas e
comportamentais em estreita dependência do homem, apresentando fenótipo
variável, diferente da espécie silvestre que o originou.
IV – domesticados: aqueles de populações ou espécies advindas da seleção
artificial imposta pelo homem, a qual alterou características presentes nas
espécies silvestres originais;
V - em criadouros: aqueles nascidos, reproduzidos e mantidos em condições
de manejo controladas pelo homem, e, ainda, os removidos do ambiente
natural e que não possam ser reintroduzidos, por razões de sobrevivência,
em seu habitat de origem;
VI –sinantrópicos: aqueles que aproveitam as condições oferecidas pelas
atividades humanas     para estabelecerem-se em habitats urbanos ou rurais.
CAPÍTULO I
DAS CONDUTAS VEDADAS
Art. 14. São condutas vedadas no trato com os animais:
I - Ofender ou agredir fisicamente os animais, sujeitando-os a qualquer tipo de
experiência, prática ou atividade capaz de causar-lhes sofrimento ou dano,
bem como as que provoquem condições inaceitáveis de existência;
II - manter animais em local desprovido de asseio ou que lhes impeça a
movimentação, o descanso ou os privem de ar e luminosidade;
III - obrigar os animais a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças e
a todo ato que resulte em sofrimento, para deles obter esforços que não se
alcançariam senão com castigo;
IV - não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cujo abate seja
necessário para consumo;
V - não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cuja eutanásia seja
recomendada;
VI - vender ou expor à venda animais em áreas públicas sem a devida licença
de autoridade competente;
VII - enclausurar animais conjuntamente com outros que os molestem;
VIII - exercitar cães conduzindo-os presos a veículo motorizado em
movimento;
IX - qualquer forma de divulgação e propaganda que estimule ou sugira
qualquer prática de maus-tratos ou crueldade contra os animais;
X - a introdução de animais pertencentes à fauna silvestre exótica dentro do
território do Município;
XI - a prática de sacrifício de cães e gatos em todo o Município de Arraial do
Cabo, por métodos cruéis, consubstanciados em utilização de câmaras de
descompressão, câmaras de gás, eletrochoque e qualquer outro
procedimento que provoque dor, estresse ou sofrimento;
XII - soltar ou abandonar animais em vias e logradouros públicos e privados.
XIII - a prática de adestramento agressivo e invasivo contra animais
domésticos;
XIV - venda e comercialização de cães e gatos em pet shop, clínicas
veterinárias, criadouros e outros estabelecimentos congêneres.

Seção I
Da Caça
Art. 15. São vedadas, em todo território do Município de Arraial do Cabo, as
seguintes modalidades de caça:
I - profissional: aquela praticada com o intuito de auferir lucro com o produto
de sua atividade.
II - amadora ou esportiva: aquela praticada por prazer, sem finalidade
lucrativa ou de caráter  competitivo ou simplesmente recreativo.
§1º. O abate de manejo ou controle populacional de espécie declarada nociva
e invasora pela autoridade competente será permitida, quando único e último
recurso.
Seção II
Da Pesca
Art. 16. Para os efeitos desta Lei define-se por pesca todo ato tendente a
capturar ou extrair elementos animais ou vegetais que tenham na água seu
normal ou mais frequente meio de vida.
Art. 17. É vedado pescar em épocas e locais do município interditados pelo
órgão competente, além das demais proibições previstas na legislação
municipal, estadual e federal.
CAPÍTULO II
DOS ANIMAIS SILVESTRES
Art. 18. Os animais silvestres deverão, prioritariamente, permanecer em seu
habitat natural.               
§1° Para a efetivação deste direito, seu habitat deve ser o quanto possível,
preservado e protegido de qualquer violação, interferência ou impacto
negativo que comprometa sua condição de sobrevivência.
§2° As intervenções no meio que provoquem impacto negativo devem ser
reparadas ou compensadas por meio de indenização.
Art. 19. As pessoas físicas ou jurídicas mantenedoras de animais silvestres e
exóticos, mantidos em cativeiro clandestinos, residentes ou em trânsito, no
Município, que coloquem em risco a segurança da população, deverão obter
a competente autorização junto ao Poder Público Municipal, sem prejuízo das
demais exigências legais, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
Art. 20. O Município de Arraial do Cabo, por meio de projetos específicos,
deverá:
I - atender às exigências legais de proteção à fauna silvestre;
II - promover a integração dos serviços de normatização, fiscalização e de
manejo da fauna silvestre no município;
III - promover o inventário da fauna local;
IV - promover parcerias e convênios com universidades, associações de
proteção animal e com a iniciativa privada;
V - elaborar planos de manejo de fauna, principalmente para as espécies
ameaçadas de extinção;
VI - elaborar campanhas de combate ao tráfico de animais silvestres.
Art. 21. O Município de Arraial do Cabo poderá viabilizar a implantação de
serviço de triagem de animais silvestres, diretamente ou por meio de parceria
com órgãos e entidades públicas ou privadas.
Parágrafo único. No caso de implantação do serviço de que trata o caput
deste artigo, caberá ao Chefe do Poder Executivo regulamentar, por Decreto,
a forma de execução do serviço, especialmente as questões atinentes ao
recebimento, registro, triagem, avaliação, manutenção, recuperação,
reabilitação, reintrodução e destinação dos animais silvestres.
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CAPÍTULO III
DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS
Seção I
Do Controle de Zoonoses
Art. 22. O Município de Arraial do Cabo deve manter programas permanentes
de controle de zoonoses, através de vacinação acompanhado de ações
educativas para a guarda responsável, ou manter convênios com
Associações de Proteção Animais e afins.
Seção II
Do Registro Geral de Animais em cães e gatos (RGA)
Art. 23. É livre a criação, propriedade, guarda, uso e transporte de cães e
gatos de qualquer raça ou sem raça definida no Município de Arraial do Cabo,
desde que obedecida a legislação municipal.
Art. 24. O Registro Geral de Animais é imprescindível para efetivação do
controle populacional de cães e gatos e tem por objetivo:
I - conhecer e dimensionar as populações de cães e gatos e com isso
planejar melhor as políticas públicas;
II - identificar os proprietários e seus animais;
III - avaliar a supervisão do proprietário sobre seu animal
IV - responsabilizar os proprietários.
Art. 25. Todos os cães e gatos residentes no Município de Arraial do Cabo
devem ser registrados gratuitamente no órgão municipal competente.
§1° Os proprietários de animais residentes no Município de Arraial do Cabo
deverão, obrigatoriamente, providenciar o registro deles no prazo
estabelecido por instrução normativa expedida pelo órgão competente.
§2° Quando houver transferência de guarda do animal, o novo responsável
deverá formalizar junto ao órgão municipal competente a atualização de todos
os dados cadastrais.
§3° Enquanto não for realizada a atualização do cadastro a que se refere o
parágrafo anterior, o proprietário anterior permanecerá como responsável
pelo animal.
Art.26. O Registro Geral de Animais (RGA) poderá ser realizado de diversas
formas:
I -  em local a ser determinado pelo Órgão Competente;
II - em feiras, campanhas promovida pela poder público;
III - quando os animais forem apreendidos pelo Poder Público e não tiverem o
registro.
Seção III
Da Vacinação
Art. 27. O responsável pelo animal é obrigado a vacinar e revacinar
anualmente seu cão ou gato contra a raiva, sob pena de aplicação das
penalidades previstas nesta Lei.
§1º. A vacinação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita
gratuitamente na Secretaria responsável ou durante as campanhas anuais
promovidas pelo órgão municipal responsável.
§2º. As infrações previstas neste caput acarretarão pena de advertência e em
caso de reincidência multa entre 50 a 100 UFM (Unidade Fiscal do Município)
para cada animal não vacinado, sem prejuízo de outras sanções admitidas
em lei.
Art. 28. Tanto o comprovante de vacinação fornecido pelo órgão municipal
responsável como também a carteira emitida por médico veterinário particular
poderão ser utilizadas para comprovação da vacinação anual.

Parágrafo único. A carteira de vacinação fornecida pelo médico veterinário
deverá conter as informações constantes da Resolução n° 656, de 13 de
setembro de 1999 ou atos normativos subsequentes do Conselho Federal de
Medicina Veterinária, especialmente:
a) identificação do proprietário: nome, RG e endereço completo;
b) identificação do animal: nome, espécie, raça, pelagem, sexo, data de
nascimento ou idade, identificação eletrônica ou tatuagem se for o caso;
c) dados das vacinas: nome, número da partida, fabricante, datas da
fabricação e validade;
d) dados da vacinação: dose, datas de aplicação e revacinação;
e) identificação do estabelecimento: razão social ou nome fantasia, endereço
completo, número de registro no CRMV;
f) identificação do Médico Veterinário: carimbo constando nome completo,
número de inscrição no CRMV e assinatura;
g) número do Registro Geral do Animal (RGA), quando este já existir.
Art. 29. Fica a critério do Médico Veterinário a confecção do atestado e/ou
carteira de vacinação, respeitando-se o disposto no artigo anterior.
§1° O comprovante de vacinação fornecido pelo órgão municipal responsável
deve conter o número do RGA, quando este já existir, bem como a
identificação do Médico Veterinário responsável e seu respectivo número de
inscrição no CRMV.
§2° Excepcionalmente, durante campanhas oficiais, o comprovante de
vacinação poderá ser fornecido sem identificação do Médico Veterinário
responsável pela equipe, mas contendo o número do RGA, quando este já
existir.
§3° No momento da vacinação, os responsáveis cujos animais ainda não
tenham sido registrados deverão ser orientados a procederem o registro.
Seção IV
Da Responsabilidade no Trato com os Animais
Art. 30. Todo animal, ao ser conduzido em vias, parques, praças, logradouros
públicos, calçadão da orla da praia, deve obrigatoriamente usar coleira e guia,
adequadas ao seu tamanho e porte e ser conduzido por pessoa com idade e
força suficiente para controlar os movimentos do animal.
Parágrafo único. O descumprimento deste artigo acarretará ao infrator a pena
de advertência e em caso de reincidência multa pecuniária equivalente a 50
UFM, sem prejuízo de outras sanções admitidas em lei.
Art. 31. Ficam os proprietários, possuidores e condutores de cães de médio e
grande porte obrigados a fazer uso de focinheira apropriada para tipologia
racial de cada animal, quando em trânsito nas vias públicas, parques, praça,
calçadão da orla da praia do Município de Arraial do Cabo.
§1º. O não cumprimento do artigo acarretará o infrator, proprietário, e/o
condutor as seguintes sanções, independentemente de outras sanções legais
existentes e pertinentes:
I - advertência e/ou multa;
II - multa compreendida entre 100 a 4.000 UFM´s;
III - em caso de reincidência, a multa poderá ser dobrada e o animal será
castrado compulsoriamente, correndo as despesas às custas do proprietário,
possuidor, condutor  infrator;
IV - apreensão imediata do animal pelo órgão competente, correndo as
despesas às custas do proprietário infrator.
§ 2º. A multa levará em consideração, pela autoridade competente, a
gravidade da infração e a capacidade econômica do infrator.
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§ 3º. Para fins desta lei, o proprietário, o possuidor e o condutor possuem
responsabilidade solidária.
Art. 32. O condutor de um animal fica obrigado a recolher os dejetos fecais
eliminados pelo mesmo em vias e logradouros públicos.
Parágrafo único. O descumprimento deste artigo acarretará em pena de
advertência em caso de reincidência multa pecuniária entre 50 a 100 UFM´s,
sem prejuízo de outras sanções admitidas em lei.
Art. 33. Fica proibida a circulação e permanência de cães nas praias do
Município de Arraial do Cabo.
§ 1º Poderá ser delimitadas por decreto executivo, em até dois anos a contar
da publicação desta lei, faixas de areia em algumas praias do Município de
Arraial do Cabo, para circulação e permanência de cães.
§2ª. O decreto executivo não poderá delimitar faixa de areia na Praia do
Forno e nas Prainhas por expressa determinação legal.
§3º. O decreto executivo previsto no §1º não contemplará os cães de raça
notoriamente violenta e perigosa. Estes estão terminantemente proibidos de
circular e permanecer nas areias da praia.
§4º. O Poder Público determinará aplicação de multa ao responsável pelo cão
que circular ou permanecer nas faixas não autorizadas.
art. 34. São requisitos para que os cães possam circular e permanecer em
faixas de areia de praia: estarem devidamente vacinados, vermifugados e não
serem portadores de zoonoses.
§1º. O responsável pelo animal deverá portar certificado de vacinação, que
contenha etiqueta semestral de vermifugação para apresentar à autoridade
competente todas as vezes em que for solicitado.
§2º o condutor é responsável pelo recolhimento dos dejetos de seu animal.
Art. 35. Ao responsável pelo animal caberá a sua manutenção em condições
adequadas de alojamento, de alimentação, de saúde, de higiene e de bem-
estar, bem como a destinação adequada dos dejetos.
§1° Os animais devem ser alojados em locais onde fiquem impedidos de
fugirem e agredirem terceiros ou outros animais.
§2° Os responsáveis pelos animais deverão mantê-los afastados de portões,
campainhas, medidores de luz e água e caixas de correspondência, a fim de
que funcionários das respectivas empresas prestadoras desses serviços
possam ter acesso sem sofrer ameaça ou agressão real por parte dos
animais, protegendo ainda os transeuntes.
§3° Em qualquer imóvel onde permanecer animal bravio, deverá ser afixada
placa comunicando o fato, com tamanho compatível à leitura à distância, e
em local visível ao público.
§4°Constatado o descumprimento do disposto neste artigo o responsável pelo
animal será intimado para a regularização a situação no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de aplicação das sanções previstas nesta Lei.
§5º Após o prazo de 30 dias, sem que o infrator tenha regularizado a situação
prevista no caput e parágrafos, será aplicada multa compreendida entre 80 a
120 UFM, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei.
Art. 36. É proibida a permanência de animais soltos, bem como a prática de
adestramento em vias e logradouros públicos ou locais de livre acesso ao
público.
§1° O adestramento de cães em vias públicas deve ser realizado com a
devida contenção e sob a supervisão de adestrador profissional com cadastro
profissional em entidade representativa de classe.
§2° Se a prática de adestramento exigir contato com o meio externo em vias e

logradouros públicos ou locais de livre acesso ao público e/ou fizer parte de
alguma exibição cultural e/ou educativa, o evento deverá contar com prévia
autorização do órgão municipal competente, salvo quando ação estiver sendo
promovida pela Guarda Civil de Arraial do Cabo ou pela Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro.
§3° Ao solicitar a autorização de que trata o parágrafo anterior, o responsável
pelo evento e/ou adestramento, pessoa física ou jurídica, deverá comprovar
as condições de segurança para os frequentadores do local, condições de
segurança e bem-estar para os animais, e apresentar documento com prévia
anuência do órgão ou pessoa jurídica responsável pela área escolhida para a
apresentação.
§4° Em caso de infração ao disposto neste artigo, os responsáveis sujeitar-
se-ão às penalidades previstas nesta Lei.
Art. 37. Em estabelecimentos comerciais de qualquer natureza, a proibição ou
liberação da entrada de animais fica a critério dos proprietários ou gerentes
dos locais, obedecidas as leis e  normas de higiene e saúde.
§1° O cão-guia para deficientes visuais tem livre acesso a qualquer
estabelecimento, bem como aos meios de transporte público coletivo.
§2° A pessoa com deficiência deve portar, sempre, documento original ou sua
cópia autêntica, fornecido por entidade especializada no adestramento de
cães condutores habilitando o animal e seu usuário.
§3º O cão de serviço para pessoas com deficiência tem livre aceso a qualquer
estabelecimento, bem como, aos meios de transporte público coletivo.
Art. 38. Os animais acometidos por enfermidades de importância a saúde
pública ou                 comprovadamente agressivos poderão ser
encaminhados a Unidade de Vigilância de Zoonoses.
Seção V
Da Apreensão e Destinação de Animais
Art. 39. Será apreendido todo e qualquer cão ou gato, encontrado solto em
vias e logradouros  públicos, sendo imediatamente encaminhado ao órgão
competente.
§1° Se um cão ou gato apreendido estiver devidamente registrado e
identificado, o responsável pelo animal será chamado ou notificado para
retirá-lo no prazo de 05 (cinco) dias.
§2° O não cumprimento do prazo previsto no parágrafo anterior configurará
abandono do  animal, incidindo as hipóteses previstas no §5° deste artigo.
§3° Cães e gatos não identificados deverão ser mantidos no órgão municipal
responsável pelo prazo de três dias.
§4° Todos os animais apreendidos deverão ser mantidos em recintos
higienizados, com proteção contra intempéries naturais, alimentação
adequada e separados por sexo e espécie.
§5° A destinação dos animais não resgatados por seus tutores e
responsáveis deverá obedecer às seguintes prioridades:
I - Adoção por particulares ou doação para entidades protetoras de animais
devidamente cadastradas no órgão municipal competente;
II - Encaminhamento para o Programa de Controle de Natalidade de Animais
Domésticos, desde que seja obedecida rigorosamente a legislação municipal,
estadual e federal vigente;
§6° No caso de animais portadores de doenças e/ou ferimentos considerados
graves, e/ou clinicamente comprometidos, caberá ao médico veterinário do
Órgão Municipal Competente, após avaliação e emissão de parecer técnico,
decidir o seu destino, mesmo sem esperar o prazo estipulado nos §§ 1 e 3
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deste artigo.
§7º. O cão ou gato apreendido sem registro será imediatamente registrado no
ato do resgate.
Seção VI
Dos Maus Tratos aos Animais
Art. 40. São considerados maus-tratos contra cães e/ou gatos, sem prejuízo
de outras condutas previstas na legislação estadual e federal, entre outras
condutas cruéis:
I – obrigar animal a executar trabalhos, treinamentos, aprendizagem, e
adestramento excessivos ou superiores às suas forças, que resultem em
sofrimento para dele obter esforço ou condicionamento que não se lhe
possam exigir senão por coação, castigo ou outro estímulo semelhante,
mesmo que se dê intervalos adequados de repouso
II - transportá-los em veículos ou gaiolas inadequados ao seu bem-estar;
III - utilizá-los em rituais religiosos, e em lutas entre animais da mesma
espécie ou de espécies  diferentes;
IV -  abatê-los para consumo;
V – oferecer animais a título de brindes;
VI – promover, permitir, patrocinar, incitar, participar com provocações,
diversões, competições, lutas entre animais ou entre esses e os seres
humanos que causem sofrimento físico ou psicológico ao animal;
VII – deixar de  prestar socorro ao animal ou buscar socorro, no caso de
acidente, quando responsável pela ocorrência;
VIII – manter animal contido por tempo superior ao necessário para
procedimentos e ou transporte;
IX – obrigar o animal a acompanhar veículo ou qualquer outro meio de
locomoção motorizado;
X – praticar quaisquer experimento ou ensino que venha a causar danos
físicos ou psicológicos ao animal;
XI - a prática de adestramento agressivo e invasivo contra animais
domésticos
Parágrafo único. O descumprimento de normas previstas nessa seção
acarretará na aplicação de multa a ser fixada entre 50 a 500 UFM, sendo
fixada em dobro nos casos de reincidência, sem prejuízo de outras sanções
admitidas.
Seção VII
Da Fiscalização
Art. 41. Todo responsável pela guarda de um animal é obrigado a permitir o
acesso de agente público, quando no exercício de suas funções, às
dependências do alojamento do animal, sempre que necessário, bem como
acatar as determinações emanadas.
Art. 42. O desrespeito ou desacato ao agente público, ou ainda, o bloqueio ao
exercício de suas funções, sujeitam o infrator às sanções previstas nesta Lei.
Parágrafo único. O descumprimento de normas previstas nessa seção
acarretará na sanção de advertência e/ou aplicação de multa a ser fixada
entre 50 a 100 UFM, sendo fixada em dobro nos casos de reincidência, sem
prejuízo de outras sanções disciplinadas em lei.
Seção VIII
Do Controle de Natalidade de Cães e Gatos
Art. 43. Caberá ao órgão gestor da Política Municipal de Bem-estar e
Proteção Animal executar ações do Programa de Controle de Natalidade de
Cães e Gatos.

Art. 44. Constituem objetivos básicos das ações de controle das populações
animais:
I - preservar e promover a saúde e o bem-estar da população animal;
II - criar, manter, gerir e atualizar sistemas de identificação e cadastramento
das populações animais do município;
III - criar, implantar e gerir programas de controle reprodutivo por meio de
esterilização cirúrgica.
IV - criar, implantar e gerir programas de educação continuada e campanhas
de conscientização pública sobre a relevância do controle da população de
cães e gatos;
V - criar, implantar e gerir programas de medicina veterinária preventiva.
VI  - incentivar à adoção de cães e gatos abandonados;
§ 1° O programa de controle reprodutivo de cães e gatos por meio de
esterilização permanente por cirurgia,deverá levar em conta:
I - cães e gatos em todo o território municipal;
II - o estudo das localidades ou regiões que apontem para a necessidade de
atendimento prioritário ou emergencial, em face da superpopulação, ou
quadro epidemiológico;
III - o quantitativo de animais a serem esterilizados, por localidade, necessário
à redução da taxa populacional em níveis satisfatórios, inclusive os não
domiciliados;
IV - o tratamento prioritário aos animais pertencentes ou localizados nas
comunidades de baixa renda de acordo com as disposições do Programa
Municipal de Transferência de Renda ou Gira Renda Cabista instituído pela
Lei municipal nº 2.292 de 31 de março de 2021.
§ 2°. As campanhas educativas devem ser realizadas por meios de
comunicação adequada, que propiciem a assimilação pelo público de noções
de ética sobre a posse responsável de animais domésticos.
Seção IX
Do Transporte de Animais
Art. 45. No transporte realizado por animais, fica vedado:
I – fazer viajar um animal a pé mais de 10 (dez) quilômetros, sem lhe dar
descanso, água e alimento;
II - conduzir, em qualquer meio de locomoção, animais colocados de cabeça
para baixo, de mãos e pés atados, ou de qualquer modo que lhe produza
sofrimento ou estresse;
III - transportar animais em cestos, gaiolas ou veículos sem as proporções
necessárias ao seu tamanho e números de cabeças, e sem que o meio de
condução em que estão encerrados esteja protegido, que impeça a saída de
qualquer parte do corpo do animal;
IV - transportar animal fraco, doente, ferido ou que esteja com mais da
metade do período gestacional, exceto para atendimento médico veterinário;
V - transportar animais de qualquer espécie sem condições de segurança
para quem os transporta.
Parágrafo único. O descumprimento deste artigo acarretará ao infrator a pena
pecuniária entre 300 a 1000 UFM para cada animal encontrado na situação
descrita nos incisos e em caso de reincidência a multa poderá ser dobrada,
sem prejuízo de outras formas de sanção previstas em lei. 
Seção X -
Das Atividades de Diversão, Cultura e Entretenimento
Art. 46. É vedado realizar ou promover lutas entre animais da mesma espécie
ou de espécies diferentes, touradas, simulacros de tourada, rinha de galo,
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rinha de cães, rinha de canários, em locais públicos e privados, sob pena de
aplicação das penalidades previstas nesta Lei.
Parágrafo único. O descumprimento deste artigo acarretará ao infrator a pena
pecuniária entre  300 a 1000 UFM e em caso de reincidência a multa poderá
ser dobrada, sem prejuízo de outras formas de sanção previstas em lei. 
Art. 47. Fica igualmente vedada a apresentação ou utilização de animais em
espetáculos circenses.
Parágrafo único. O descumprimento deste artigo acarretará ao infrator a pena
pecuniária entre  300 a 1000 UFM para cada animal usado no espetáculo e
em caso de reincidência a multa poderá ser dobrada, sem prejuízo de outras
formas de sanção previstas em lei. 
Seção XI -
DOS PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS
Subseção I
Da responsabilidade do proprietário/responsável ou cuidador de pequenos
animais
Art. 48. O proprietário/responsável ou cuidador de pequenos animais tem o
dever de zelar pelo atendimento das necessidades físicas, psicológicas,
etológicas e ambientais de seu animal.
Art. 49. Todo animal deve estar devidamente domiciliado, de modo a se
impedirem a fuga ou agravos a seres humanos ou a outros animais, bem
como dar causa a possíveis acidentes em vias e logradouros públicos ou em
locais de livre acesso ao público.
§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os cães caracterizados
como comunitários.
§ 2º Os atos danosos cometidos pelos animais, inclusive os comunitários, são
de inteira responsabilidade de seus proprietários/responsáveis ou cuidadores.
§ 4º Quando o ato danoso for cometido sob a guarda de preposto, estender-
se-á a este a responsabilidade a que alude o presente artigo.
Art. 50. Caberá aos condomínios definir as regras de permanência e trânsito
de pequenos animais em áreas comuns, desde que preservado o direito de ir
e vir para locomoção entre a via pública e os imóveis.
Subseção II
Da Educação para a Guarda e Posse Responsável
Art. 51. O órgão gestor da Política Municipal de Bem-estar e Proteção Animal
deverá promover programa de educação continuada de conscientização da
população a respeito da guarda responsável de animais domésticos,
podendo, para tanto, realizar parcerias com universidades, organizações não
governamentais, empresas públicas e/ou privadas (nacionais ou
internacionais) e entidades de classe ligadas à área.
Parágrafo único. Na execução das ações continuadas, deverá primar-se pela
utilização de meios de comunicação variados, e de material educativo
impresso.
Art. 52. O órgão gestor da Política Municipal de Bem-estar e Proteção Animal
também deverá realizar divulgações, com a utilização de material educativo,
em escolas públicas e privadas, postos de vacinação e em estabelecimentos
veterinários conveniados para registro de animais.
Art. 53. O material do programa de educação continuada deverá conter, entre
outras                  informações, o seguinte:
I - a importância da vacinação e da vermifugação de cães e gatos;
II - zoonoses;
III - cuidados e manejo dos animais;

IV- problemas gerados pelo excesso populacional de animais domésticos e
importância do controle da natalidade;
V –a importância da castração;
VI –legislação usada;
VII - ilegalidade e/ou inadequação da manutenção de animais silvestres como
animais de estimação.
Art. 54. O Órgão gestor da Política Municipal de Bem-estar e Proteção Animal
deverá incentivar os estabelecimentos veterinários, as entidades de classe
ligadas aos médicos veterinários e as entidades protetoras de animais, a
atuarem como pólos irradiadores de informações sobre a guarda responsável
de animais domésticos.
Art. 55. Não será permitida a fixação de faixas, banners e similares, bem
como outdoors, pinturas de veículos ou fachadas de imóveis com imagens ou
textos que realcem a ferocidade de cães ou de gatos de qualquer raça, bem
como a associação desses animais com imagens de violência.
S u b s e ç ã o
III                                                                                                                          
                              
Das Doações
 Art. 56. Nos estabelecimentos devidamente legalizados, será permitida a
realização de eventos de doação de cães e gatos.
§1° O evento de doações só poderá ser realizado sob a supervisão de fiscais
da Saúde Sanitária e do Meio Ambiente;
§2° Para identificação da entidade, associação, instituição promotora do
evento é necessário a existência de uma placa ou banner, em local visível, no
espaço de realização do evento de doação, contendo: nome do promotor,
nome da pessoa jurídica, CNPJ e telefone.
§3° Pet shops ou clínicas veterinárias podem promover doações de animais,
desde que haja identificação do responsável pela atividade, no local de
exposição dos animais, atendendo-se às exigências previstas nos parágrafos
anteriores e nesta lei.
§4° Os animais adotados devem ser devidamente esterilizados e submetidos
a controle de endoparasitas e ectoparasitas, bem como submetidos ao
esquema de vacinação contra a raiva e doenças espécie-específicas,
conforme respectiva faixa etária, sob responsabilidade do adotante.
Art. 57. São vedadas a realização de eventos de doação de cães e gatos em
praças, ruas, parques e outras áreas públicas do Município de Arraial do
Cabo.
Parágrafo único. Excetuam-se das vedações previstas no caput deste artigo
os eventos de doação em parques municipais, previamente autorizados pelo
órgão público ao qual o parque está afeto, mediante o atendimento das
exigências previstas desta Lei.
Art. 58. As doações serão regidas por contrato específico, cujas obrigações
previstas, por escrito, devem contemplar os dados qualificativos do animal, do
adotante e do doador, as responsabilidades do adotante, as penalidades no
caso de descumprimento, sujeição à multa, a permissão de monitoramento
pelo doador e as condições de bem-estar e manutenção do animal.
Parágrafo único. Antes da consumação da doação e da assinatura do
contrato, o potencial adotante deve ser amplamente informado e
conscientizado sobre a convivência da família comum animal, noções de
comportamento, expectativa de vida, provável porte do animal na fase adulta
(no caso de filhotes), necessidades nutricionais e de saúde.
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Art. 59. No ato da doação deve ser providenciado o Registro Geral do Animal
(RGA), em nome do adotante
Seção XII
DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS DE CARGA E DE TRABALHO
Subseção I
Das Atividades de Tração e Carga
Art. 60. Só é permitida a tração animal de veículo ou instrumentos agrícolas e
industriais, por bovinos e equídeos, que compreende os equinos, muares e
asininos.
Parágrafo único. Para fins de preservação do bem-estar animal, deverão ser
realizadas ações  pelo órgão gestor da Política Municipal de Bem-estar e
Proteção Animal visando orientar e capacitar os carroceiros que atuam no
Município de Arraial do Cabo.
Art. 61. A carga, por veículo, para um determinado número de animais,
deverá ser fixada por portaria do órgão gestor da Política Municipal de Bem-
estar e Proteção Animal, observado o estado das vias públicas e declives,
peso e espécie de veículos, fazendo constar das respectivas licenças a tara e
a carga útil.
Art. 62. Nas atividades de tração animal e carga, fica vedado:
I - utilizar, para atividade de tração, animal cego, ferido, enfermo, extenuado
ou desferrado, bem como castigá-lo sob qualquer forma ou a qualquer
pretexto;
II - fazer o animal descansar atrelado ao veículo, em aclive ou declive, ou sob
o sol ou chuva;
III- fazer o animal trabalhar fraco, ferido ou estando com mais da metade do
período de  gestação;
IV - atrelar, no mesmo veículo, animais de diferentes espécies;
V - atrelar animais a veículos sem os apetrechos indispensáveis ao seu
correto deslocamento, ou com excesso daqueles dispensáveis.
Parágrafo único. O descumprimento deste artigo acarretará ao infrator a pena
pecuniária entre 300 a 1000 UFM para cada animal encontrado na situação
descrita neste artigo e em caso de reincidência a multa poderá ser dobrada,
sem prejuízo de outras formas de sanção previstas em lei.
Art. 63.Fica proibida a circulação e permanência de cavalos e outros animais
de grande porte nas praias de Arraial do Cabo.
Parágrafo único.  O descumprimento deste artigo acarretará ao infrator a
pena pecuniária entre 300 a 1000 UFM e em caso de reincidência a multa
poderá ser dobrada.
Subseção II -
Dos Animais Criados para Consumo e das Regras para o Abate
Art. 64. Para efeito desta subseção, são considerados animais criados para o
consumo humano aqueles mantidos em cativeiros devidamente
regulamentados e abatidos em estabelecimentos sob supervisão médico-
veterinário.
Parágrafo único. Ficam obrigados todos os matadouros, matadouros
frigoríficos e abatedouros estabelecidos no município de Arraial do Cabo o
emprego de métodos científicos modernos de insensibilização aplicados
antes da sangria por instrumentos de percussão, por  processamento químico
ou ainda outros métodos modernos que impeçam o abate cruel de qualquer
tipo de animal destinado ao consumo.
Art. 65. São condutas vedadas no abate dos animais para consumo humano,
sem prejuízo das demais exigências impostas por normas legais municipais,

estaduais e federais:
I - privar os animais da liberdade de movimentos, impedindo-lhe aqueles
próprios da espécie;
II - submeter os animais a processos medicamentosos que levem à engorda
ou crescimento  artificial, que não estejam regulamentados por lei;
III - impor aos animais condições reprodutivas artificiais que desrespeitem
seus respectivos ciclos biológicos naturais, ressalvados os casos autorizados
por lei;
IV - o uso de marreta e da picada de bulbo, bem como ferir ou mutilar os
animais antes da insensibilização.
Parágrafo único. O descumprimento deste artigo acarretará ao infrator multa
entre 300 a 5000 UFM, sem prejuízo de outras formas de sanção previstas
em lei. 
CAPÍTULO IV
DA EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL
Art. 66. Considera-se experimentação animal a utilização de animais VIVOS
em atividade de pesquisa científica, teste de produto e no ensino.
Parágrafo único. Para as finalidades desta lei, entende-se por:
I - ciência básica: domínio do saber científico, cujas prioridades residem na
expansão das fronteiras do conhecimento, independentemente de suas
aplicações;
II - ciência aplicada: domínio do saber científico, cujas prioridades residem no
atendimento das  necessidades impostas pelo desenvolvimento social,
econômico e tecnológico;
III - experimentação animal: procedimentos efetuados em animais vivos,
visando à elucidação e fenômenos fisiológicos ou patológicos, mediante
técnicas específicas, invasivas ou não, e   preestabelecidas;
IV- eutanásia: a utilização ou emprego de substância apta a produzir a
insensibilização e inconscientização antes da parada cardíaca e respiratória
do animal;
V - centro de criação: local onde são mantidos os reprodutores das diversas
espécies animais, dentro de padrões genéticos e sanitários preestabelecidos,
para utilização em atividades de pesquisa;
VI - biotério: local dotado de características próprias, onde são criados ou
mantidos animais de qualquer espécie, destinados ao campo da ciência e
tecnologia voltado à saúde humana e animal;
VII - laboratório de experimentação animal: local provido de condições
ambientais adequadas, bem como de equipamentos e materiais
indispensáveis à realização de experimentos em animais, que não podem ser
deslocados para um biotério.
Art. 67. Qualquer pessoa que, por ação ou omissão, sem a devida e
regulamentar autorização, interferir nos centros de criação, biotérios e
laboratórios de experimentação animal, de forma a colocar em risco a saúde
pública e o meio ambiente, estará sujeita às correspondentes
responsabilidades civil, administrativa e penal.
Seção I
Das Condições para Criação e Uso de Animais para Pesquisa Científica
Art. 68. Os estabelecimentos de pesquisa científica devem estar registrados
nos órgãos competentes e ser supervisionados por profissionais de nível
superior, nas áreas afins,  devidamente registrados em seus Conselhos de
classe e nos órgãos competentes.
Art. 69. Para o registro das instituições de atividades de pesquisa com
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animais, é indispensável que a entidade constitua previamente, por meio de
Estatuto próprio onde conste a forma de funcionamento, a composição e as
atribuições.
Art. 70. A Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA) deverá ser formada
por profissionais das áreas correlacionadas e de representantes da sociedade
civil, respeitada nas seguintes categorias:
I - médicos veterinários e biólogos;
II - docentes e discentes, quando a pesquisa for desenvolvida em instituição
de ensino;
III - pesquisadores na área específica;
IV - representantes de associações de proteção e bem-estar animal
legalmente constituído;
V - representante do órgão gestor da Política Municipal de Bem-estar e
Proteção Animal;
VI - representante da sociedade civil.
Parágrafo único. A Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA) deverá
possuir o mesmo   número de representantes por segmento.
Art. 71. Dentre as atribuições da Comissão de Ética no Uso de Animais
(CEUA) constantes do  seu Estatuto devem constar as seguintes:
 I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribuições, o disposto nesta
Lei e nas demais normas aplicáveis à utilização de animais em pesquisa;
II - examinar previamente os procedimentos de pesquisa a serem realizados
na instituição a qual esteja vinculada, para determinar sua compatibilidade
com a legislação aplicável;
III - examinar previamente os procedimentos de pesquisa a serem realizados
na instituição a qual esteja vinculada, para determinar o caráter de inovação
da pesquisa que, se desnecessário sob este ponto de vista, poupará a
utilização dos animais;
IV - expedir parecer favorável fundamentado, desfavorável, de
recomendações ou de solicitação de informações ao pesquisador, sobre
projetos ou pesquisas que envolvam a utilização de animais;
V - restringir ou proibir experimentos que importem em elevado grau de
agressão aos animais;
VI - fiscalizar o andamento da pesquisa ou projeto, bem como as instalações
dos centros de pesquisa, os biotérios e abrigos onde estejam recolhidos os
animais;
VII - determinar a paralisação da execução de atividade de pesquisa, até que
sejam sanadas as irregularidades, sempre que descumpridas as disposições
elencadas nesta Lei ou em legislação pertinente;
VIII - manter cadastro atualizado dos procedimentos de pesquisa realizados
ou em andamento, e dos respectivos pesquisadores na instituição;
IX - notificar imediatamente às autoridades competentes a ocorrência de
qualquer acidente com os animais nas instituições credenciadas, bem como a
desobediência dos preceitos elencados nesta lei.
Art. 72. As Comissões de Ética no Uso de Animais poderão recomendar às
agências de amparo e fomento à pesquisa científica o indeferimento de
projetos, por qualquer dos seguintes motivos:
I - que estejam sendo realizados, ou propostos para realização, em
instituições não credenciadas pela CEUA;
II - que estejam sendo realizados sem a aprovação da CEUA;
III - cuja realização tenha sido suspensa pela CEUA.
Art. 73. As Comissões de Ética no Uso de Animais poderão solicitar aos

editores de periódicos científicos nacionais que não publiquem os resultados
de projetos que:
I - estejam sendo realizados, ou propostos para realização, em instituições
não credenciadas pela CEUA;
II - estejam sendo realizados sem a aprovação da CEUA;
III - cuja realização tenha sido suspensa pela CEUA.
Art. 74. As instituições que exerçam atividades de criação ou utilização de
animais para pesquisa, no Município de Arraial do Cabo, anteriormente à
vigência desta Lei, deverão:
I - criar a Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA) no prazo máximo de
180 (cento e oitenta) dias, após a publicação da regulamentação desta Lei;
II - compatibilizar suas instalações físicas, no prazo máximo de 90 (noventa)
dias, a partir da entrada em vigor das normas técnicas estabelecidas pelos
órgãos competentes.
Art. 75. Aos laboratórios de produtos cosméticos instalados no Município de
Arraial do Cabo é proibida a realização de experimentação animal.
Parágrafo único. Os laboratórios mencionados no caput deste artigo poderão
exibir nos rótulos das embalagens de seus produtos a expressão "produto
não testado em animais".
Art. 76. Serão utilizados, em atividades de pesquisa e ensino, animais criados
em centros de  criação ou biotérios.
Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser utilizados animais não
criados da forma  prevista no caput deste artigo, quando impossibilitada sua
criação em função da espécie animal ou  quando o objetivo do estudo assim o
exigir.
Art. 77. Fica proibida a utilização de animais vivos provenientes dos órgãos
de controle de zoonoses, canis municipais ou similares, públicos ou privados,
terceirizados, ou não, nos  procedimentos de experimentação animal.
Art. 78. É vedada a realização de procedimento para fins de experimentação
animal que possa vir a causar dor, estresse, ou desconforto de média ou alta
intensidade sem a adoção de procedimento técnico prévio de anestesia
adequada para a espécie animal.
Art. 79. É vedado o uso de bloqueadores neuromusculares, ou de relaxantes
musculares, em  substituição a substâncias sedativas, analgésicas ou
anestésicas.
Art. 80. O animal só poderá ser submetido às intervenções recomendadas e
ajustadas no  protocolo do experimento, sendo vedada a reutilização do
mesmo animal depois de alcançado o  objetivo principal do projeto nos
procedimentos cirúrgicos, toxicológicos e comportamentais de estresse.
Art. 81. O animal só poderá ser submetido à eutanásia de acordo com
protocolos estabelecidos pelos órgãos técnicos nacionais, estaduais ou
referendados por estes, sob estrita obediência às prescrições pertinentes a
cada espécie, sempre que encerrado o procedimento ou em qualquer de suas
fases, quando ética e tecnicamente recomendado, ou quando da ocorrência
de sofrimento do animal.
Art. 82. A experimentação animal fica condicionada ao compromisso moral do
pesquisador ou professor, firmado por escrito, responsabilizando-se por evitar
sofrimento físico e psicológico ao animal, bem como a realização de
experimentos cujos resultados já sejam conhecidos e  demonstrados
cientificamente.
Art. 83. Dar-se-á prioridade à utilização de métodos alternativos em
substituição ao animal.
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Art. 84. O número de animais a serem utilizados para a execução de um
projeto e o tempo de duração de cada experimento será o mínimo
indispensável para produzir o resultado conclusivo, poupando-se, ao máximo,
o animal de sofrimento.
CAPÍTULO V
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 85. Constitui infração, para os efeitos desta Lei, toda ação ou omissão
que importe na inobservância de preceitos estabelecidos ou na desobediência
às determinações de caráter normativo dos órgãos das autoridades
administrativas competentes.
Art. 86. Fica o órgão gestor da Política Municipal de Bem-estar e Proteção
Animal, por meio de seus órgãos competentes, responsáveis pela fiscalização
do disposto nesta Lei e também pela aplicação de sanções.
Art. 87. As infrações administrativas serão punidas com as seguintes
sanções:
I - advertência;                                           .
II – multa simples;
III – multa diária;
IV - apreensão do Animal;
§1° Também responderá pela infração quem, por qualquer modo, a cometer,
concorrer para sua   prática ou dela se beneficiar.
§2° As sanções previstas nesta Lei não excluem eventual apuração da
responsabilidade civil ou  penal.
§3° A autoridade, funcionário ou servidor que deixar de cumprir a obrigação
de que trata esta lei ou agir para impedir, dificultar ou retardar o seu
cumprimento, incorrerá nas mesmas responsabilidades do infrator, sem
prejuízo das demais medidas administrativas e penais.
Art. 88. Na aplicação das penalidades serão levadas em consideração pela
autoridade competente, as causas atenuantes e agravantes da conduta, tais
como:
I - a intensidade do dano, efetivo ou potencial;
II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;
III - os antecedentes do infrator;
IV - a capacidade econômica do infrator.
§1° Nos casos de reincidência, caracterizados pelo cometimento de nova
infração da mesma natureza e gravidade, a multa corresponderá ao dobro da
anteriormente imposta, cumulativamente.
§2° As multas poderão ter sua exigibilidade suspensa, a critério da autoridade
competente, quando o infrator se obrigar à adoção de medidas específicas
para fazer cessar e corrigir a  infração, nos termos e condições aceitas e
aprovadas pelo órgão gestor da Política Municipal de Bem-estar e Proteção
Animal.
§3° O não pagamento da multa sujeitará o infrator a inscrição em Dívida Ativa
do Município de Arraial do Cabo.
Art. 89. Em todos os casos desta lei em que houver a previsão de multa por
descumprimento, sem haja cominação específica, a multa será calculada
utilizando-se o valor entre 50 e 5.000 UFM, por infração, já devidamente
convertida em real do dia do pagamento.
Art. 90. A notificação da infração se dará na seguinte ordem:
I - pessoalmente, mediante aposição de data e da assinatura do infrator, seu
representante ou preposto;
II - por correio, mediante aviso de recebimento.

III - por edital publicado no Diário Oficial do Município, ou em outro veículo de
grande  divulgação;
Art. 91. Considerar-se-à como efetuada a notificada da infração:
I - pessoalmente, na data da respectiva assinatura;
II - por meio de duas testemunhas que assinarão pelo infrator, se ele não
souber assinar ou se negar a fazê-lo, comprovando a ciência do ato;
III - por devolução do aviso de recebimento devidamente cumprido;
IV - por edital, desde que não efetivada nos termos dos incisos I, II e Il l, cinco
dias após a data  da publicação.
Art. 92. As sanções previstas serão aplicadas pelos órgãos executores
competentes municipais, sem prejuízo das demais penalidades
administrativas, civis e penais.
Art. 93. A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não exclui a
imposição de outras penalidades decorrentes de eventuais casos de maus
tratos contra os animais, nos termos da legislação Federal, Estadual e/ ou
Municipal vigente.
Art. 94. Será aplicado, subsidiária e supletivamente, o Decreto Municipal nº
1.826 de 05 de maio de 2010 que dispõe sobre as infrações e sanções
administrativas ao meio ambiente, e estabelece o processo administrativo
municipal para apuração destas infrações.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 95. Os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente do Município de
Arraial do Cabo poderão ser aplicados nas ações da Política Municipal do
Bem-estar e Proteção Animal.
Art. 96.  Será criada contribuição anual facultativa com valores a serem
revertidos ao Fundo Municipal de Meio Ambiente para aplicação na Política
Municipal do Bem estar e Proteção Animal.
Parágrafo único. O boleto de contribuição poderá ser encaminhado pelo
Município junto com o carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).
Art. 97. O órgão gestor da Política Municipal de Bem-estar e Proteção Animal
deverá dar a devida publicidade a esta Lei, bem como desenvolver ações de
incentivo aos estabelecimentos veterinários credenciados para registro de
animais, podendo contar, para tanto, com o apoio das entidades de proteção
aos animais domésticos.
Art. 98. O Chefe do Poder Executivo poderá editar normas complementares a
esta Lei, com vistas a sua fiel execução.
Art. 99. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Saneamento (SEMAS), enquanto gestor da Política Municipal de
Bem-estar e Proteção Animal.
Art. 100. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arraial do Cabo, 16 de agosto de 2022.
Marcelo Magno Felix dos Santos

Prefeito Municipal

DECRETOS

ERRATA – DECRETO Nº 3.702 DE 11 DE AGOSTO DE 2022.

No Decreto nº 3.702 de 11 de agosto de 2022, publicado no D.O. Edição nº
636, de 11 de agosto de 2022:
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Onde se lê:
DECRETO Nº 3.702 DE 11 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit
nos valores e condições que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso IV, do
art.117, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com os art. 4º e 5º da
Lei Orçamentária Anual - LOA nº 2.359, de 20 de dezembro de 2021.
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto no Orçamento do Município, em favor do Fundo de
Assistência Social, o crédito suplementar no valor de R$ 75.400,11 (setenta e
cinco mil reais, quatrocentos reais e onze centavos) por superávit financeiro,
conforme discriminado: 

Fonte de Recurso Ficha Funcional Programática Dotação Valor

         78  1268 07.001.001.08.122.0001.2003 3.3.90.93.00.00 R$ 75.400,11

  T O T A L....   R$ 75.400,11

 Art. 2° - Os recursos para cobertura do crédito suplementar, referido no Art.
1º são decorrentes de superávit financeiro da Fonte de Recurso nº 78 -
SIGTV, conforme o balancete contábil de verificação e balanço patrimonial
com posição em 31/12/2021, no valor de R$ 75.400,11 (setenta e cinco mil
reais, quatrocentos reais e onze centavos)  conforme extrato da conta
corrente nº 19.271-6, agência nº 38393 do Banco do Brasil - Nome da Conta:
455 - B, BRASIL, sob o processo administrativo nº 4726/2022.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arraial do Cabo, 11 de agosto de 2022.
MARCELO MAGNO FELIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal
Leia-se:
DECRETO Nº 3.702 DE 11 DE AGOSTO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por superávit
financeiro e por excesso de arrecadação nos valores e condições que
menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo inciso IV, do
art.117, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com os art. 4º e 5º da
Lei Orçamentária Anual - LOA nº 2.359, de 20 de dezembro de 2021.
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto no Orçamento do Município, em favor do Fundo Municipal
de Assistência Social, o crédito suplementar no valor de R$ 71.381,21
(setenta e um mil, trezentos e oitenta e um reais e vinte um centavos) por
superávit financeiro, conforme discriminado:

Fonte de Recurso Ficha Funcional Programática Dotação Valor

         78  1268 07.001.001.08.122.0001.2003 3.3.90.93.00.00 R$ 71.381,21

 T O T A L....  R$ 71.381,21

Art. 2º- Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor do Fundo Municipal
de Assistência Social, o crédito suplementar no valor de R$ 4.018,90 (quatro
mil, dezoito reais e noventa centavos) por excesso de arrecadação, conforme
discriminado:

Fonte de Recurso Ficha Funcional Programática Dotação Valor

         78  1268 07.001.001.08.122.0001.2003 3.3.90.93.00.00 R$ 4.018,90

  T O T A L....  R$ 4.018,90

 Art. 3° - Os recursos para cobertura do crédito suplementar, referido no Art.
1º são decorrentes de superávit financeiro da Fonte de Recurso nº 78 -
SIGTV, conforme o balancete contábil de verificação e balanço patrimonial
com posição em 31/12/2021, no valor de R$ 71.381,21 (setenta e um mil,
trezentos e oitenta e um reais e vinte um centavos), conforme extrato da
conta corrente nº 19.271-6, agência nº 38393 do Banco do Brasil - Nome da
Conta: 455 - B, BRASIL, sob o processo administrativo nº 4726/2022.
Art. 4° - Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 2º deste
Decreto utiliza-se o excesso de arrecadação na fonte de recurso 78 – SIGTV,
conforme o processo administrativo nº 4726/2022.
 Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a data de 11 de agosto de 2022

Arraial do Cabo, 16 de agosto de 2022.
MARCELO MAGNO FELIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.703, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE AS HIPÓTESES E PROCEDIMENTO PARA BLOQUEIO E
DESBLOQUEIO, SUSPENSÃO E REVERSÃO DA SUSPENSÃO E
DESLIGAMENTO DO PROGRAMA GIRA RENDA CABISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO/RJ, no uso de suas
atribuições legais a que lhe confere a legislação em vigor,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.292, de 31 de março de 2021,
em seu Artigo 5º, que prevê o bloqueio, a suspensão ou o cancelamento do
benefício previstos pelo Programa Gira Renda Cabista,
DECRETA:
Art. 1ºSão hipóteses de bloqueio do benefício do Programa Gira Renda
Cabista:
I - A família beneficiária não ser localizada no endereço informado no
Cadastro único;
II - A família beneficiária não aderir ao acompanhamento familiar no Centro de
Referência de Assistência Social (CRAS) do território de abrangência.
§1º. As hipóteses previstas neste artigo serão constatadas através de
averiguação e auditoria, após a realização de pelo menos 03 (três) visitas
domiciliares.
§2º. O bloqueio interrompe o saque do benefício.
§3º. O desbloqueio será realizado caso os motivos que determinaram o
bloqueio tenham acabado ou sejam esclarecidos no prazo de 02 (dois)
meses.
4º. O desbloqueio do benefício será realizado sem direito ao pagamento do
benefício retroativo.
§5º. A realização do bloqueio ou desbloqueio do benefício é atribuição
exclusiva do Gestor do Programa.
§6º. Mantida a causa determinante do bloqueio por mais de 02 (dois) meses,
o benefício será cancelado.
Art. 2ºA suspensão do pagamento do benefício do Programa Gira Renda
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Cabista ocorrerá quando houver indícios de irregularidade ou fraude
identificados em processo de averiguação e auditoria com resultado
inconclusivo.
§1º. Na hipótese prevista no caput, o pagamento do benefício ficará suspenso
por até 02 (dois) meses.
§2º. O processo de averiguação e auditoria será realizado pela equipe técnica
própria do Programa.
§3º. Caso encerrado o prazo supramencionado sem a confirmação da
irregularidade ou fraude, o pagamento será restabelecido, sem direito a
benefício retroativo.
§4º. Caso comprovada a irregularidade, o benefício será cancelado, nos
moldes do art. 7º da Lei Municipal nº. 2.292/2021.
§5º. A família beneficiária terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
realização da suspensão do pagamento, para apresentar defesa ao
coordenador do Programa, no tocante à suposta fraude ou irregularidade
identificada no processo de averiguação e auditoria.
§6º. O coordenador do programa deverá apresentar relatório conclusivo
dentro do prazo estabelecido §1º.
§7º. A reversão da suspensão é atribuição exclusiva do coordenador do
Programa.
Art. 3ºSão hipóteses de cancelamento do pagamento do benefício do
Programa Gira Renda Cabista:
I – Comprovação em processo de averiguação e auditoria de fraude,
irregularidade ou má-fé em relação às informações declaradas no Cadastro
Único;
II – Descumprimento dos critérios de elegibilidade ou de condicionalidades do
Programa;
III – Superação das condições socioeconômicas determinantes para
concessão do benefício;
IV – Ato voluntário do beneficiário, expresso ou tácito, que demonstre
desinteresse na manutenção do pagamento do benefício.
V – Determinação judicial.
§1º. São consequências cumulativas do cancelamento a interrupção do
pagamento do benefício, o impedimento do saque dos benefícios depositados
e não retirados e o desligamento da família do Programa.
§2º. Na hipótese prevista no inciso I, o cancelamento do pagamento do
benefício não prejudica a aplicação das demais sanções, nos moldes do art.
7º da Lei Municipal nº. 2.292/2021.
Art. 4ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Arraial do Cabo, 16 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal
 

DECRETO Nº 3.704 DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS DO
MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica deste Município,
Considerando o Processo Administrativo nº 7585/2021;
DECRETA:

Art. 1º O inciso IV do artigo 1º do Decreto Municipal 3.527/2021 passa a
vigorar com a seguinte redação:
IV – Taxa para Autorização de Atividade Econômica em Caráter Eventual
ou Ambulante – TACE:
a) Cota única ou 1ª parcela com vencimento em 16 de setembro de 2022;
b) 2ª parcela com vencimento em 31 de outubro de 2022.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor e produz os seus efeitos na data da sua
publicação.

Arraial do Cabo, 16 de agosto de 2022.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.705 DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

CONSIDERA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS
O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro, no uso
das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e,
CONSIDERANDO o Concurso Público realizado no Município do Arraial do
Cabo através do Edital 01-2015;
CONSIDERANDO as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Arraial do Cabo (Lei nº 768/1992) sobre o procedimento de
investidura em cargo público municipal.
DECRETA:
Art. 1ª – Fica considerada sem efeito a nomeação dos candidatos abaixo, em
virtude do não comparecimento para a assinatura do termo de posse dentro
do prazo de 15 (quinze) dias a contar da nomeação, nos termos dos artigos
18 e 20 da Lei nº 768/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Arraial do Cabo.

CLAS. NOMES CARGOS
DECRETOS DE
CONVOCAÇÃO

14º MARCOS ANDRÉ M. DA SILVA VIEIRA GUARDA MUNICIPAL 2364 de 02/01/17

8º ANDREIA HERNANDES A. ABRANTES AUXILIAR DE CRECHE 2382 de 14/01/17

12º DAYANA DA SILVA FERREIRA AUXILIAR DE CRECHE 2382 de 14/01/17

6º FLAVIA CONCEIÇÃO DE S. P. MILANEZ PROFESSORA ED. INFANTIL (CRECHE ATÉ O PRÉ II) 2382 de 14/01/17

10º REGINA M. VIVEIROS PROFESSOR ENS. FUND. 1º SEG (3º AO 5º ANO) 2382 de 14/01/17

13º ANILSON ZUZARTE DE SANTANA PROFESSOR ENS. FUND. 1º SEG (3º AO 5º ANO) 2382 de 14/01/17

2º SONIA BAPTISTA A. FREIRE ORIENTADOR EDUCACIONAL 2382 de 14/01/17

1º SONIA MARA FERREIRA DOS SANTOS SUPERVISOR DE ENSINO 2382 de 14/01/17

8º LUIZ HENRIQUE SANTOS FERREIRA MÉDICO SOC. CLÍNICO GERAL 2354 de 05/12/16

66º BRUNO SOARES BRANCO GUARDA MUNICIPAL 2455 de 06/06/17

1º ERICKA FERREIRA DA CUNHA INSPETOR ESCOLAR 2491 de 01/08/17

8º ROMULO TAVARES TARDELLI FARIA PROFESSOR DOC I – LÍNGUA INGLESA 2607 de 19/01/18

27º IZABEL FERNANDES DE SOUZA PIMENTEL PROFESSOR ALFABETIZADOR (1º AO 3º ANO) 2607 de 19/01/18

849º *** LUANNA SOUTO BARCELLOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2607 de 19/01/18

5º SABRINA ESPINDOLA VIEIRA DA SILVA RECEPCIONISTA 2617 de 28/02/18

7º ELISANGELA PONTES STELLET PSICÓLOGO 2618 de 28/02/18

22º ELLEN DA SILVA VASCONCELOS AUXILIAR DE CRECHE 2618 de 28/02/18

35º CAROLINE ACIOLI ASCHAR AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2618 de 28/02/18

44º ELISABETH MARIA DE VASCONCELOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2643 de 02/05/18

48º FRANCISCO CARLOS DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2643 de 02/05/18

50º LORRAINNE PRISCILLA D. M. DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2643 de 02/05/18

57º WASHINGTON ANDRÉ O. DE ANDRADE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2643 de 02/05/18

66º ELISIANE MENDONÇA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2643 de 02/05/18

99º JALINE SANTANA PEREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2643 de 02/05/18

2º CARLA CRISTINA MOREIRA RIBEIRO PROFESSOR DOCENTE – CIÊNCIAS 2815 de 03/01/19

66º FERNANDA CHRISTINA DA S. DE A. MOREIRA PROFESSOR ED. INFANTIL (CRECHE ATÉ O PRÉ II) 2826 de 28/01/19

12º WELDSON GUEDES DA SILVA RECEPCIONISTA SMS 2922 de 24/07/19
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5º FABIANA FERREIRA LUIZ ASSISTENTE SOCIAL 2951 de 03/19/19

14º BIANCA CRISTINA DA SILVA PEREIRA ENFERMEIRO 40HRS 2973 de 09/10/19

124º JOSE ALVES MONTEIRO ASG (AUX. DE SERVIÇOS GERAIS) 2643 de 02/05/18

126º LUCIANA ISABEL REIS ASG (AUX. DE SERVIÇOS GERAIS) 2643 de 02/05/18

132º AGNES DARC DA CONCEIÇÃO ASG (AUX. DE SERVIÇOS GERAIS) 2643 de 02/05/18

134º EDUARDO BRITTO DA COSTA ASG (AUX. DE SERVIÇOS GERAIS) 2643 de 02/05/18

144º LOUISE NASCIMENTO SILVA ASG (AUX. DE SERVIÇOS GERAIS) 2643 de 02/05/18

147º JENIFER SANTOS RIBEIRO ASG (AUX. DE SERVIÇOS GERAIS) 2643 de 02/05/18

150º LETICIA DA CUNHA SAMPAIO ASG (AUX. DE SERVIÇOS GERAIS) 2643 de 02/05/18

56º MICHELLE REIS RIBEIRO CARVALHO INSPETOR DE ALUNOS 2902 de 24/06/19

38º JUCELINO MOREIRA RAMALHO PROFESSOR ALFABETIZADOR (1º AO 3º ANO) 2902 de 24/06/19

44º GILMARA DA SILVA SANTOS PROFESSOR ED. FUND. 1º SEG. (3º AO 5º ANO) 2902 de 24/06/19

20º JÉSSICA DOS SANTOS PERDIGÓ PROFESSOR DOC. I – LINGUA PORTUGUESA 2902 de 24/06/19

22º NIEDJA MARANHAO LOPES MONSORES PROFESSOR DOC. I – LINGUA PORTUGUESA 2902 de 24/06/19

187º BEATRIZ DA CONCEIÇÃO ALVARENGA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2997 de 02/12/19

76º TAINA DE PAULA E SILVA INSPETOR DE ALUNOS 2997 de 02/12/19

18º GEÓRGEA INGRID PRADO CARNEIRO INSPETOR ESCOLAR 2997 de 02/12/19

32º LOURIVAL MENDES LEITE MOTORISTA CATEGORIA D 3043 de 09/03/20

63º CRISTIANE ARAUJO DE AZEVEDO AUXILIAR DE CRECHE 3518 de 17/12/21

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Arraial do Cabo/RJ, 16 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Felix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIAS

ERRATA

Errata da Portaria Nº 2.223/22, publicada no Diário Oficial do Município de
Arraial do Cabo, na edição Nº 638 de 15 de Agosto de 2022, onde se Lê:
01/04/21, leia-se: 01/08/22.
PORTARIA Nº 2.223/22
O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e
Lei n° 2.388 de 31/01/2022.
RESOLVE:
Nomear, com efeito a contar de 01/08/2022, Elisabeth Oliveira de Carvalho,
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, Símbolo CA-6,
da Secretaria Municipal de Saúde.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 15 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.226/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso I, c/c artigos 137 e 138.
RESOLVE:
Conceder ao servidor, Antonio Carlos da Costa Mendes, Auxiliar de
Serviços Gerais, matrícula nº 33243, admitido em 14/02/2019, Licença para
Tratamento de
Saúde, pelo período compreendido entre 22/06/2022 a 04/08/2022, conforme

processo administrativo nº 4113/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 16 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.227/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso III, c/c artigos 147 e 148, inciso II.
RESOLVE:
Conceder a servidora Juliana Silva Martinho, Auxiliar Administrativo,
matrícula nº 11298, admitida em 25/05/2004, Licença por motivo de doença
em pessoa da família, a contar a partir de 01/08/2022 a 01/11/2022,
conforme processo administrativo nº 3790/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 16 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.228/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso III, c/c artigos 147 e 148, inciso II.
RESOLVE:
Conceder a servidora Carmem Lucia Pitzer de Amorim, Inspetor de Alunos
– N3, matrícula nº 14038, admitida em 22/05/2007, Licença por motivo de
doença em pessoa da família, a contar a partir de 05/08/2022 a 05/11/2022,
conforme processo administrativo nº 3876/2022.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 16 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.229/22

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal
nº 768/92 em seu artigo 136, inciso III, c/c artigos 147 e 148, inciso II.
RESOLVE:
Conceder a servidora Zenilda Dias Ferreira, Auxiliar de Enfermagem,
matrícula nº 1258, admitida em 01/03/1986, Licença por motivo de doença
em pessoa da família, a contar a partir de 16/12/2020 a 17/04/2021,
conforme processo administrativo nº 2788/2020.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 16 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.230/2022

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
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art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº 768/92 – Estatuto do
Servidor Público Municipal,
RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designado LUISE MARA DE ABREU
FERREIRA ALMEIDA, ANDERSON SANTOS DO ROSÁRIO e FABIANO
ALBERIGI, constituída pela Portaria nº 2009 de 07 de julho de 2022, para,
sob a presidência da primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de
que trata o Processo Administrativo de nº 4616/2022, bem como os fatos
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Arraial do Cabo, 16 de Agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito

PORTARIA Nº 2.231/22

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica deste município,
RESOLVE
Art. 1º - Exonerar os servidores abaixo, em virtude de não terem entrado em
exercício dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da posse, nos
termos do artigo 22, parágrafo primeiro, da Lei Municipal nº 768/1992 –
Estatuto dos Servidores Municipais de Arraial do Cabo.

CLAS. NOMES CARGOS DATAS DE POSSE

10 FRANCIELLEN DA SILVA REZENDE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 14/12/2016

4 JOÃO ALVES FERREIRA JUNIOR GUARDA VIDAS 19/06/2017

1 KARINNA MARQUES CAMARA PROFESSOR DOC I – LÍNGUA INGLESA 20/10/2017

5 MARCELLA FREIRE VENTIN PROFESSOR DOC I – EDUCAÇÃO FÍSICA 20/10/2017

2 ROSANA DA SILVA REVELLES PROFESSOR ED. FUND. 1º SEG. (4º AO 5º ANO) 19/06/2017

1 SHEILA CRISTHIANE DE ALMEIDA ISIDORIO PROFESSOR ED. FUND. 1º SEG. (4º AO 5º ANO) 19/06/2017

14 VERONICA LOURENÇO DOS SANTOS SOARES INSPETOR DE ALUNOS 19/06/2017

11 JULIO CESAR DA SILVA PROFESSOR DOC I – ED. ARTÍSTICA 23/02/2018

32 PATRICIA CARARINO DE MATTOS PINHO PROFESSOR ED. FUND. 1º SEG. (4º AO 5º ANO) 23/02/2018

7 RODRIGO DE SOUZA GUIMARÃES PROFESSOR DOC I – EDUCAÇÃO FÍSICA 23/02/2018

25 STEFANNY VITORINO DA SILVA RUFINO PROFESSOR ALFABETIZADOR (1º AO 3º ANO) 23/02/2018

17 ALESSANDRA DA SILVA PEDRA ORIENTADOR EDUCACIONAL 15/08/2019

13 FABIO SIQUEIRA INSPETOR ESCOLAR 15/05/2019

7 GABRIELA PORTO SALLES DE ASSIS ENFERMEIRO 40HS 02/07/2019

6 GRAZIELLA ARRUDAS MOREIRA CRUZ FARMACEUTICO – 40 HORAS 15/05/2019

18 IRMA APARECIDA PROVAZI ENFERMEIRO 15/08/2019

48 LUIZ FELIPE DE MELLO ROSSI JUNIOR AUXILIAR ADMINISTRATIVO 02/07/2019

8 OZANA BATISTA DE LIMA AUXILIAR DE SERVIÇO DENTÁRIO 24/10/2019

104 TAIS DA SILVA CRUZ CARVALHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 14/02/2019

91 ALICE DE MELLO CARVALHO INSPETOR DE ALUNOS      06/02/2020

24 JULIANA MOZER SOUZA VIEIRA RECEPCIONISTA SMS 21/01/2020

10 MANUEL AUGUSTO SALGADO PIMENTA PROFESSOR DOC I - HISTÓRIA 06/02/2020

51 MATEUS VASCONCELLOS INSPETOR DE ALUNOS 06/02/2020

168 OTAVIO RODRIGUES COELHO CORDEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/02/2020

53 PATRICIA ALMEIDA PEREIRA PROFESSOR ED. FUND. 1º SEG. (4º AO 5º ANO) 10/02/2020

167 PATRICIA DE ALMEIDA PINTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 10/02/2020

172 ROBERTA CRISTINA GAZE DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 06/02/2020

39 CARLOS RENATO DOS SANTOS MOTORISTA D 03/03/2022

42 JAMES WATT SANTANA CRESPO MOTORISTA D 15/03/2022

22 MATHEUS DE SOUZA DOS SANTOS RECEPCIONISTA 02/02/2022

192 RODOLFO DE ABREU FARIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/03/2022

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Arraial do Cabo/RJ, 16 de agosto de 2022.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

EXTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2022

PROCESSO Nº: 4950/2021
CEDENTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO
CESSIONÁRIO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO – IFRJ
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 2.407 de 02 de Junho de 2022. 
OBJETO: O ÓRGÃO CEDENTE por este ato negocial, unilateral,
discricionário e precário, cede ao CESSIONÁRIO, área de terra de 630m²
(seiscentos e trinta metros quadrados), localizada na Travessa Pinto de
Macedo, nº 10, Prainha, nessa Cidade, com as seguintes características e
dimensões: 17,80 metros de frente; 35,30 metros na lateral direita; 41,00
metros na lateral esquerda; e 16,80 metros de fundos.
DO PRAZO E PRORROGAÇÃO: O prazo de duração da presente CESSÃO
DE USO será inicialmente de 30 (trinta) anos, iniciando-se em 02/06/2022 e
encerrando-se em 02/06/2052.
DO VALOR: A presente CESSÃO sera a título gratuito, na forma prevista no
art. 1º da Lei Municipal nº 2.407/2022

EXTRATO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL Nº
023/2022

ALTO DE INFRAÇÃO A.I Nº 552/2022
SECRETARIA DE AMBIENTE E SANEAMENTO DE ARRAIAL DO CABO
PROCESSO Nº 2475/2022
COMPROMITENTE: PAMELA SANTOS ROCHA DA SILVA
COMPROMISSÁRIA: Secretaria de Ambiente e Saneamento de Arraial do
Cabo
OBJETO: Conversão de Auto de Infração aplicado em serviços de interesse
ambiental.
VALOR: R$ 5.804,53(Cinco Mil, Oitocentos e Quatro Reais e Cinquenta e
Três Centavos)
CONDUTA: INICIAR CONSTRUÇÃO CIVIL SEM LICENÇA AMBIENTAL.
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2022.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 96, §6°do Decreto Municipal n° 1826/2010.

Arraial do Cabo, 15 de Agosto  de 2022.
Jorge Augusto da Costa Oliveira

Secretário de Ambiente e Saneamento32

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 250/2022
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 15.612/2022
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA:  STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA-ME
OBJETO: O presente contrato administrativo tem por objeto a AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARRAIAL DO CABO, conforme
condições, quantidades e especificações constantes no Termo de Referência
– ANEXO I, do Edital de Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 023/2022
, que para todos os fins e efeitos legais, são partes integrantes deste contrato;
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL O presente contrato terá o tempo
contratual de 02 (dois) meses, a contar a partir da sua assinatura.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 254/2022

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 15.611/2021
CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA:  POLITEC IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
 OBJETO: O objeto deste contrato é a Aquisição de Aparelho Audível,
composto por 2 peças do Processador de Sons Nucleus 7 Modelo CP1000 e
acessórios (Processador de fala com duplo microfone omnidirecional; a prova
de umidade; capacidade de armazenagem de 4 mapas de programação;
assistente remoto com armazenamento de dados de utilização do
processador –data loging-; sistema de conectividade sem fio para melhor
recepção de falar; capacidade de leitura e ajuste automático de programação
dependendo do ambiente, não comtemplando desumidificador e pastilha) e 2
peças Kit Aqua + c/ Cabo de Antena 8 cm (Acompanha 1 imã força 3,
havendo a necessidade da troca da força).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL O presente contrato terá o tempo
contratual de 12 (doze) meses, a contar a partir da sua assinatura.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 113.956,00 (cento e treze mil, novecentos
e cinquenta e seis reais)

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°. 255/2022

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO N°. 3587/2022
LOCATÁRIO:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOCADOR: LUCIANO BRAGA FRANCO E ELENILCE BRAGA RIBEIRO
FRANCO
OBJETO: Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel
localizado à rua Santa Edwiges, n° 14b, Monte alto – Arraial do Cabo/RJ –
CEP: 28930-000 para suportar o equipamentos Centro de Referência de
Assistência Social  (CRAS).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente contrato terá vigência de
12 (doze) meses, a contar a partir da sua assinatura.
VALOR DA CONTRATAÇÃO O valor mensal do aluguel é de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), perfazendo o montante global de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).


